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SIPACE 

 

 

Introdução 

 

O Sistema de Informação de apoio ao Plano de Aprovação e Controlo dos Estabelecimentos 

(SIPACE) é uma base de dados, desenvolvida pela DGV, que colige um conjunto de 

informação relevante sobre os operadores das empresas do sector alimentar, os seus 

estabelecimentos, as atividades que desenvolvem bem como os resultados das ações de 

controlo previstos na regulamentação comunitária e as taxas de controlo oficial.  

 

O projeto SIPACE tem como objetivos melhorar a capacidade de resposta e adaptação da 

administração pública às novas exigências, modernizar os serviços, manter uma base de 

dados atualizada permanentemente consultável pelos operadores para fomentar uma maior 

transparência na atuação da DGV e desburocratizar e agilizar os processos administrativos 

inerentes à cobrança de taxas possibilitando a consulta dos operadores à sua conta corrente 

na DGV.  

 

A DGV disponibiliza os serviços online no SIPACE: 

1. Consulta dos dados gerais do estabelecimento;  

2. Consulta das atividades que o estabelecimento está autorizado a realizar; 

3. Consulta de documentos oficiais elaborados no decurso das ações de controlo; 

4. Consulta de informação relativa aos resultados do controlo oficial (classificação de 

risco das atividades desenvolvidas e do estabelecimento) 

5. Consulta sobre os fatores de redução aplicáveis ao estabelecimento – taxa de controlo 

oficial 

6. Simulação do valor de taxa a pagar – taxa de controlo oficial 

7. Submissão das declarações mensais – taxa de controlo oficial 

8. Pesquisa das declarações mensais entregues – taxa de controlo oficial 

9. Consulta das declarações mensais entregues – taxa de controlo oficial 

10. Consulta de procedimentos, circulares e outra informação relevante. 

 



 

SIPACE - Manual de Utilização do Operador da 

Empresa do Sector Alimentar 

 

SIPACE-operador  

Página 2 de 36 

Revisão Nº 00 

Data: 2011-06-29 

 

Elaborado por: DSHPV Verificado por: DSHPV Aprovado por: DG 

 

 

1. Solicitar acesso de consulta ao SIPACE 

 

O acesso à base de dados da DGV pode ser requerida junto das Direções de Serviços 

Veterinários das Regiões (DSVR) e suas respetivas Divisões de Intervenção veterinária (DIV), 

sendo para isso necessário remeter-lhes a seguinte informação: 

 

 O nome do estabelecimento,  

 O NCV,  

 O NIF,  

 Um endereço eletrónico associado a cada estabelecimento, 

 Cópia de documento de registo de atribuição do NCV. 

 

Após esta solicitação receberá via correio eletrónico, do Administrador do SIPACE, os seus 

dados de acesso: 

 

 “Utilizador”: xxxxxx@xxxxxxx.xxx (endereço eletrónico associado ao estabelecimento) 

 “Password”: xxxxx 

mailto:xxxxxx@xxxxxxx.xxx
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2. Endereço eletrónico do SIPACE 

Para aceder ao SIPACE deve inserir o seguinte endereço na linha de endereços da internet: 

https://sipace.dgv.min-agricultura.pt : 

 

 

 

2.1 Preparação do computador 

O computador a utilizar no acesso ao SIPACE deve ter definida a vista de compatibilidade, 

sem a qual estarão comprometidas algumas funcionalidades do sistema. Assim, sempre que 

ao entrar na aplicação e verificar que o “painel / faixa” apresenta um fundo branco” 

 

https://sipace.dgv.min-agricultura.pt/
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Deve proceder da seguinte forma:  

No separador “Ferramentas” na barra superior do “Internet Explorer” deve ser removida a 

opção “vista de compatibilidade” (clicando sobre o ícone) 

 

 
 
 
Até ficar com o símbolo da figura seguinte: 

 

 
 
 
Fechar e fazer a atualização do “Internet Explorer” clicando no ícone “atualizar”: 

 
 

 
 

 

Clicar aqui 

Clicar aqui 
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O computador está assim preparado para aceder adequadamente ao SIPACE, tendo a 

aplicação numa visualização normal o seguinte aspeto: 
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3. Acesso ao SIPACE 

Uma vez recebido nos Serviços Regionais da DGV, o pedido de acesso ao SIPACE 

(Ponto 1), proceder-se-á ao registo do utilizador na base de dados SIPACE. Uma vez 

completo este procedimento o operador recebe os dados de acesso na caixa de 

correio eletrónico indicado. Esta informação é confidencial sendo apenas 

disponibilizada ao próprio operador. 

Nota: Caso não receba um email com os dados de acesso dentro de uma semana, queira por 

favor contactar novamente os Serviços Regionais para se avaliar possíveis lapsos de 

introdução. 

 

Após digitar o endereço da página do SIPACE como referido no ponto 2 deve: 

 Introduzir no campo “utilizador” o endereço eletrónico (vulgo email) associado ao 

estabelecimento que definiram e indicaram à DSVR; 

 

 

 Introduzir no campo “palavra passe”, o conjunto de algarismos e letras recebidos 

via email como “password”. Saliente-se que deve ser respeitada a formatação das 

letras (maiúsculas e minúsculas) que constituem a palavra passe. 

Eventualmente o campo de “palavra passe” pode encontrar-se imediatamente à frente 

do campo “utilizador” como na imagem abaixo: 

 

 

 

Introduzir email aqui 

Introduzir password aqui 

Introduzir email aqui 

Introduzir password aqui 
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Após a introdução dos dados corretos (utilizador e palavra passe) será possível 

visualizar uma página com o seguinte aspeto: 

 

 

 

 

Os exemplos usados no decurso deste manual são fictícios, servindo apenas para 

ilustrar detalhadamente o modo correto de utilização da base de dados SIPACE. 
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4. Estrutura e Funcionamento do SIPACE 

 

O SIPACE está organizado por menus que estão dispostos lateralmente (numa barra 

de cor verde) e que refletem grosso modo o tipo de informação acessível ao operador: 

 

 Estabelecimento 

 Taxas 

 Divulgação 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quando o operador acede ao SIPACE, a página que se abre é a do menu 

“Estabelecimento”.  
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4.1. Informação constante no menu “Estabelecimento” 

 

O menu “Estabelecimento” permite visualizar três áreas: 

 

 Dados gerais do estabelecimento e do operador industrial (assinalado a laranja) 

 Informação das taxas (assinalado a azul) 

 Atividades do estabelecimento (assinalado a amarelo) 

 

 

 

 

Ainda nesta página é possível aceder aos separadores (relativos a taxas): 

 

 Fatores de redução 

 Conta corrente 

(assinalados a vermelho) 
 

  

  



 

SIPACE - Manual de Utilização do Operador 

da Empresa do Sector Alimentar 

 

SIPACE - Operador 

Página 10 de 36 

Revisão Nº 00 

Data: 2011-06-29 

 

Elaborado por: DSHPV Verificado por: DSHPV Aprovado por: DG 

 

 

4.1.1  Dados gerais do Estabelecimento 

Os dados sobre o estabelecimento constantes do SIPACE são, entre outros, os 

seguintes: 

 

  

 NCV - Número de controlo veterinário  

o Número 

o Estado do NCV  

(em licenciamento, aprovado, suspenso, cancelado)  

o Data da mudança do estado do NCV 

 Estabelecimento - Nome, morada e contactos  

 Operador industrial - Identificação 

 Dimensão REAI  

(tipologia do estabelecimento no licenciamento - para efeitos de cobrança de taxas) 

 DSVR/DIV responsável pelo controlo oficial do estabelecimento 

  

 

 

A visualização destes dados permite que o operador verifique se os dados que a 

Autoridade Competente dispõe sobre o seu estabelecimento estão atualizados e 

solicite a devida correção caso detete alguma falha.  

 

Note-se que a tipologia do estabelecimento (Dimensão REAI) estabelecida pelo 

número de trabalhadores e potências elétrica e térmica têm influência na taxa de 

controlo oficial a ser cobrada. 
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4.1.2 Atividades do Estabelecimento 

Neste formulário constam informações relativas à(s) atividade(s) autorizada(s) a 

realizar no estabelecimento aprovado e o resultado dos controlos oficiais efetuados 

nesse âmbito. 

 

Por cada atividade autorizada aparecerá um formulário como o baixo indicado 

(anteriormente assinalado a amarelo no Ponto 4.1, página 9, deste manual): 

 

 

Que contém a seguinte informação: 

  

 Secção   

(Classificação do sector em que se enquadra o estabelecimento de acordo com o definido no 

Regulamento (CE) nº 853/2004, no caso de géneros alimentícios e no Regulamento (CE) nº 

1069/2009, para subprodutos de origem animal não destinados a consumo humano) 

 Atividade                                                                                                                                         

(Autorizada ao estabelecimento de acordo com a classe de atividades definidas nos 

Documentos SANCO/2179/2005 e SANCO/7177/2010) 

o Código 
(Código de atividade de acordo com a classificação definida no Documento SANCO 
2179/2005, e que é referida nas listas oficiais de estabelecimentos aprovados) 

o Estado 
(Situação em que se encontra a atividade – ativa ou inativa) 

o Principal 
(Categorização da atividade, caso o estabelecimento realize mais do que uma. A 
atividade principal é a de maior risco ou a de maior produção) 

o Descritivo 
(Descrição sumária da atividade autorizada, se aplicável) 

o Espécies 
(Espécie animal utilizada no desenvolvimento da atividade, se aplicável) 

 Categoria de subprodutos 
(Aplicável apenas às Unidades de subprodutos animais aprovados: Indicação do tipo de 
subprodutos que o estabelecimento está autorizado a laborar) 
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O operador através da consulta desta área pode verificar quais as atividades que está 

autorizado a realizar no seu estabelecimento e eventualmente, se necessitar, 

endereçar um pedido de autorização, à DSVR da sua região, de aditamento de mais 

atividades que pretenda laborar. 

 

 

 

De igual modo, neste mesmo formulário, é facultada informação ao operador sobre os 

resultados dos controlos oficiais, designadamente: 

 

  

 Grau de cumprimento relativo à atividade 

 Risco associado à atividade  

 Taxa de melhoria da atividade 

  

Observação: Ver a nota explicativa sobre os dados dos controlos oficiais (Páginas 13 – 17) 

 

 
Refira-se que o grau de cumprimento e o risco associado à atividade são 

apresentados numa escala de 1 a 4, sendo “1” o melhor valor possível e “4” o pior. 

 

Esta informação permite que o operador saiba em tempo real como foi avaliado o seu 

estabelecimento, aquando da vistoria realizada por técnicos das DSVR/DGV e até os 

progressos que alcançou ao longo do tempo. 
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Nota explicativa sobre os dados dos controlos oficiais:  

 

☻Grau de cumprimento 

 

O grau de cumprimento da atividade ou do estabelecimento/NCV é avaliado no 

decurso de cada vistoria de controlo oficial realizada de acordo com uma escala de 

classificação compreendida entre os valores 1 e 4: 

 Classificação do Grau de Cumprimento 

Grau Descrição 

1 Em conformidade ou ausência de incumprimentos. 
 

2 Os incumprimentos detetados não põem em causa a capacidade do sistema de segurança 
mas devem ser alvo de correção. 

3 Os incumprimentos detetados põem em causa a capacidade do sistema de segurança 

4 Falha recorrente ou incumprimento total de requisito(s) que pode(m) por em causa a 
segurança do género alimentício. 

 

O grau de cumprimento reflete a urgência da correção das inconformidades e tem 

implicações no valor de taxa a pagar. 

 

 

☻Risco associado à atividade 

 

A categorização do grau de risco deste indicador está predefinida para cada tipo de 

atividade, sendo que a classificação (compreendida entre os valores 1 e 3) não tem 

implicações no valor de taxa a pagar: 

 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 
Grau de risco 
associado à 

atividade 

I. Estabelecimentos com Número de Controlo Veterinário (exceto os previstos no ponto II) 

Centro de reacondicionamento 1 

Mercado Grossista 2 

Matadouros de ungulados domésticos 3 

Matadouros de aves e lagomorfos 2 

Salas de Desmancha 2 

Estabelecimento de produção de carnes picadas 3 

Estabelecimento de produção de preparados de carne 2 

Estabelecimento de produção de carnes separadas mecanicamente 3 

Estabelecimento de produção de produtos à base de carne 2 
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Estabelecimento de confeção de géneros alimentícios transformados, produção 
de pratos pré-cozinhados, cozinhados à base de carne e preparação de refeições. 

3 

Centros de expedição de moluscos bivalves vivos 2 

Centros de depuração e expedição de moluscos bivalves vivos 3 

Estabelecimento de produtos da pesca 2 

Navio fábrica e congelador 1 

Centro de recolha de leite 2 

Estabelecimento de processamento de leite e produtos lácteos 2 

Centro de inspeção e classificação de ovos 1 

Estabelecimento de produção de ovo líquido 2 

Estabelecimento de produção de ovoprodutos 2 

Estabelecimento de processamento de pernas de rã ou caracóis 1 

Centro de recolha e de processamento de gorduras animais fundidas e torresmos 1 

Centro de recolha de estômagos, bexigas e intestinos tratados 1 

Centro de processamento de estômagos, bexigas e intestinos tratados 2 

Centro de recolha de gelatina 1 

Centro de processamento de gelatina 2 

Centro de recolha de colagénio 1 

Centro de processamento de colagénio 2 

Estabelecimento de processamento de mel e produtos apícolas 1 

Outros estabelecimentos que laborem produtos de origem animal 1 

Unidade intermédia de subprodutos de origem animal (categ. 1, 2, 3) 3 

Entreposto de subprodutos de origem animal (categ. 1, 2,3) 2 

Unidade de Incineração de subprodutos de origem animal 1 

Unidade de co-incineração de subprodutos de origem animal 1 

Unidade de transformação de subprodutos de origem animal (catego. 1, 2, 3) 3 

Unidade oleoquímica que utilize subprodutos de origem animal (categ. 2 e 3) 2 

Unidade de biogás que utilize subprodutos de origem animal 1 

Unidade de biodiesel que utilize subprodutos de origem animal 1 

Unidade de compostagem que utilize subprodutos de origem animal 1 

Unidade de alimentos para animais de companhia que utilize subprodutos 2 

Unidade técnica que utilize subprodutos de origem animal 1 

Centro de recolha de subprodutos de origem animal 2 

Unidade de produção de fertilizantes que utilize subprodutos de origem animal 1 
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II. Grossistas 

Estabelecimento grossistas que armazenam e transportam produtos de origem 
animal com temperatura controlada 

1 

III. Retalho 

Exclusivamente comércio de produtos pré-embalados (ex.: venda ambulante de 
pré-embalados, máquinas de venda) 

1 

Com manipulação de produtos (ex.: talhos, peixarias, pastelarias sem fabrico 
próprio) 

2 

Com manipulação de produtos prontos para consumo (ex.: pastelarias com 
fabrico próprio, catering) 

3 

 

Nota: 1 – Atividades de risco baixo; 2 – Atividades de risco médio; 3 – Atividades de alto risco. 

 

 

☻Risco associado à dimensão 

 

O risco associado à dimensão é predefinido para cada estabelecimento, por analogia 

com o Regime do Exercício da Atividade Industrial – REAI (Decreto-Lei nº 209/2008).  

 

No caso de estabelecimentos comerciais por exemplo, a dimensão basear-se-á 

apenas em dois requisitos: Número de trabalhadores e Potência elétrica contratada. 

 

Dimensão do estabelecimento 

Tipo 
Potência Elétrica 

(kvA) 

Potência térmica 

(Kj/h) 

Nº de trabalhadores 

1 AIA, PCIP, PAG, OGRP 

2 > 40 > 8*10
6
 > 15 

3 ≤ 40 ≤ 8*106 ≤ 15 

3.Atividade produtiva local ≤ 15 ≤ 4*10 ≤ 5 

 

Legenda:  

AIA – Avaliação do impacte ambiental 

PCIP – Prevenção e controlo integrados da poluição 

PAG – Prevenção de acidentes graves (que envolvam substâncias perigosas) 

OGRP – Operação de gestão de resíduos perigosos 
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☻Risco estimado do NCV 

 

 

O risco estimado do estabelecimento/NCV resulta da média aritmética de três 

indicadores: o risco associado à dimensão, o risco associado à atividade e o grau de 

cumprimento da atividade e está compreendido entre 1 e 4:  

 

 

Risco Estimado do estabelecimento / NCV 

 = (RD+RA+GC) / 2 

 

 
RD – Risco associado à dimensão; RA – Risco associado à atividade;  

GC – Grau de cumprimento 
 

 

O Risco estimado é um indicador para a determinação da periodicidade mínima dos 

controlos oficiais a realizar pelos serviços oficiais. 

 

 

 

☻Taxa de melhoria 

 

A taxa de melhoria reflete a evolução do estabelecimento/NCV ao longo dos vários 

controlos oficias realizados. 

 

Taxa de melhoria 

 

 

 

A Taxa de melhoria pode ser traduzida num valor: 

 

 Positivo, caso a atividade ou o estabelecimento evoluam favoravelmente,  

 

 Negativo, se pelo contrário ocorrer um aumento de inconformidades detetadas. 
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4.1.3. Informação das taxas 

 

A base de dados, ainda no formulário do estabelecimento, apresenta um conjunto de 

informações relativo às taxas de controlo oficial (anteriormente assinalado a azul no 

Ponto 4.1, página 9, deste manual): 

 

 

 

As informações relevantes relativamente à taxa de controlo oficial são as seguintes: 

 

  

 Anexo IV 

Indicação se a atividade do estabelecimento se encontra referida no Anexo IV do Regulamento 

(CE) nº 882/2004 e nesse sentido necessita de remeter à DGV declaração de produção em 

modelo próprio. 

(Ex.: Matadouros, Salas de desmancha, Centros de preparação de caça) 

 Modelo de Declaração Obrigatória  

Indicação do modelo de declaração a entregar pelo operador à DGV, mensalmente. 

(Apenas aplicável a estabelecimentos indicados no Anexo IV do Regulamento (CE) nº 

882/2004). 

 Periodicidade Emissão 

Periodicidade de pagamento da taxa (anual, mensal ou trimestral). 

 Data Alteração  

o Data de Alteração Valor Trimestral – data a partir da qual o estabelecimento iniciou o 

modo de pagamento trimestral. 

o Data Alteração Anexo IV (mensal) – data a partir da qual o estabelecimento iniciou o 

modo de pagamento trimestral. 

 Valor de Referência  

Valor a ser cobrado ao estabelecimento . 
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São ainda disponibilizados um conjunto de informações relativas aos controlos oficiais, 

uma vez que estes podem influir na taxa a cobrar ao estabelecimento: 

 

  

 Grau de Cumprimento NCV (assinalado a vermelho na imagem acima) 

Grau de cumprimento atribuído ao estabelecimento após a última vistoria (escala 1 a 4) 

 

O valor do grau de cumprimento do NCV/estabelecimento é relevante para efeitos de 

pagamento de taxas. Quando este valor é igual a um (ausência de incumprimentos) o operador 

beneficia de uma redução de pagamento de taxa de 20% (Portaria nº 1450/2009). 

 Risco Estimado NCV  

Risco do estabelecimento (escala de 1 a 4) em função da dimensão, da atividade desenvolvida e 

do grau de cumprimento. 

 Taxa de Melhoria Global NCV  

Evolução (em percentagem) do estabelecimento. 

  

 

Observação: Ver a nota explicativa sobre os dados dos controlos oficiais (Páginas 13 – 17) 
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4.1.3. Separadores “Conta Corrente” e “Factores de redução” 

 

O SIPACE disponibiliza ainda no formulário do estabelecimento um acesso direto a 

informação sobre a conta corrente do estabelecimento na DGV, ou seja, sobre os 

pagamentos que já efetuou e os que se encontram em execução, através do 

separador “conta corrente”. 

 

4.1.3.1. Conta corrente 

Clicar no separador “Conta Corrente”. 

  

 

Para aparecer o seguinte formulário: 

 

 

O operador pode consultar todos os valores pagos ou em pagamento relativos à taxa 

de controlo oficial, sendo-lhe indicados: 

 O valor pago ou a pagar 

 A data de emissão da declaração (aplicável apenas aos estabelecimentos 

cujas atividades são descritas no Anexo IV do regulamento nº 882/2004) 

 O regime de taxas em vigor (mensal, trimestral ou anual) 

 O período a que diz respeito o movimento 

 Nº de documento comprovativo da liquidação do valor da taxa (Nº. do recibo 

relativamente ao pagamento) 

Clicar aqui 
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Neste formulário também é possível fazer uma pesquisa por: 

 Período temporal, bastando para isso escolher as datas pretendidas nos 

campos “Início” e “Fim”. 

 Documentos em aberto (montantes por liquidar), clicando no ícone “Apenas 

documentos em aberto” 

 

 

 

 

 

 

 

4.1.3.2. Fatores de redução 

Este separador permite acesso direto ao submenu lateral “Factores de redução” do 

menu lateral principal “Taxas”. (Ver Ponto 4.2.1 – página 23) 

  

Clicar aqui Escolher data aqui  



 

SIPACE - Manual de Utilização do Operador 

da Empresa do Sector Alimentar 

 

SIPACE - Operador 

Página 21 de 36 

Revisão Nº 00 

Data: 2011-06-29 

 

Elaborado por: DSHPV Verificado por: DSHPV Aprovado por: DG 

 

 

4.2. Informação constante no menu “Taxas” 

 

O SIPACE permite ainda aceder a informação mais detalhada sobre a taxa de controlo 

oficial que o estabelecimento está obrigado a pagar, nos termos previstos no Decreto-

Lei nº 178/2008, de 26 de Agosto e na Portaria mº 1073/2008, de 22 de Setembro, 

alterada pela Portaria nº 1450/2009, de 28 de Dezembro. 

 

Este menu possui 5 submenus com informação relevante relativa às declarações 

mensais a entregar pelo operador (aplicável apenas para estabelecimentos com 

atividades descritas no Anexo IV do Regulamento (CE) nº. 882/2004), à sua 

submissão online e aos fatores de redução das taxas aplicáveis ao estabelecimento: 

 

 

 

 

 

 Factores de redução 

 

 Pesquisa de declarações entregues 
 
 

 Modelos de declaração: 
o Modelo 1 

o Modelo 2 

o Modelo 3 

o Modelo 5 

 

 Controlo de entrega de declarações 

 

 Resumo de declarações do NCV 
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Nota explicativa sobre taxa de controlo oficial:  

 

A taxa de controlo oficial destina-se a suportar o custo do controlo oficial. 

 

Regime de pagamento mensal 

 

Os estabelecimentos cujas atividades realizadas estão previstas no anexo IV do 

Regulamento (CE) nº 882/2004, de 29 de Abril, devem mensalmente: 

 Enviar as declarações de produção em modelos disponibilizados pela DGV 

(serviço online disponível desde dia 1 de Outubro); 

 E proceder ao pagamento da taxa de controlo oficial. 

Estes estabelecimentos, abaixo indicados, têm de preencher os modelos de 

declaração de produção disponibilizados no SIPACE: 

 

Modelo de declaração Estabelecimento 

Modelo 1  Estabelecimento de abate de ungulados 

Modelo 2 Estabelecimento de abate de aves e coelhos 

Modelo 3 Sala de desmancha 

Modelo 5 Estabelecimento de preparação de caça 

  

 

 

Regime de pagamento trimestral e regime de pagamento anual 

 

Os restantes estabelecimentos (número 2, do artigo 3º, do Decreto-Lei nº 178/2008, de 

26 de Agosto, não necessitam de apresentar declarações de produção, devendo 

proceder ao pagamento: 

 Trimestral da taxa, caso sejam classificados nas tipologias 1, 2 ou 3 

 Anual, caso sejam de classificados como “Atividade produtiva local”. 

 

O portal da DGV disponibiliza mais esclarecimentos sobre a taxa de controlo oficial 

(www.dgv.min-agricultura.pt).  

 

http://www.dgv.min-agricultura.pt/xeov21/attachfileu.jsp?look_parentBoui=79462&att_display=n&att_download=y
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4.2.1. Fatores de redução 

 

Os operadores podem solicitar a aplicação de reduções na taxa de controlo oficial às 

Direções de Serviços de Veterinária das Regiões, nos termos previstos na Portaria nº 

1073/2008 de 22 de Setembro, alterada pela Portaria nº 1450/2009, de 28 de 

Dezembro, que verificam a aplicabilidade do requerido, assim como qualquer outro 

pedido de informação pertinente. 

 

Nota explicativa sobre fatores de redução da taxa de controlo oficial: 

 

As reduções da taxas podem ocorrer quando os operadores/estabelecimentos: 

 Prestam apoio à Inspeção sanitária - Fatores de redução F1a e F1b (Apenas 

para os estabelecimentos com Inspeção Sanitária Oficial); 

 São certificados para método de produção biológico ou para a produção de 

produtos DOP, IGP, ETG – Fator de redução F2a; 

 Não apresentam inconformidades em sede de vistoria – Fator de redução F2b; 

 São certificados com base na série NP EN ISSO 9000, ISSO 22000 ou 

equiparável – Fator de redução F2c. 

Para mais informação sobre esta matéria devem ser consultados as Portarias acima 

referidas acima e os esclarecimentos veiculados no portal da DGV (www.dgv.min-

agricultura.pt). 

 

Para consultar quais os fatores de redução aplicados ao seu estabelecimento, o 

operador deve clicar no separador “Factores de redução” do formulário 

estabelecimento ou selecionar o submenu lateral “Factores de redução”: 

 

 

 

Clicar aqui 

 

Clicar aqui 
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De modo a visualizar o seguinte formulário que contém duas áreas distintas: 

 

 Fatores de redução apenas aplicáveis aos estabelecimentos que realizam 

atividades descritas no Anexo IV do regulamento (CE) nº 882/2004  

(assinalado a azul escuro) 

 Fatores de redução aplicáveis às duas categorias de estabelecimentos, os 

taxados mensalmente (Anexo IV) e os taxados trimestralmente  

(assinalado a azul claro) 

 

 

 

 

O operador pode verificar qual a redução da taxa que está a ser aplicada ao seu 

estabelecimento, quais os fatores que conduziram a essa redução e eventualmente 

quais os fatores que podem ainda adicionalmente ser aplicados, caso estejam 

reunidas as condições dispostas na Portaria nº 1450/2009, bastando para o efeito 

solicitar a aplicação do fator/redução em causa à DSVR da sua área de influência.  
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4.2.2 Pesquisa de declarações entregues 

         (Apenas aplicável a estabelecimentos enquadrados no regime de pagamento mensal das taxas) 

     

O operador do estabelecimento que se enquadram no regime de pagamento mensal 

das taxas (ou seja que realiza atividades contempladas no Anexo IV do Regulamento 

(CE) nº. 882/2004) pode verificar quais as declarações já entregues e consultar uma 

declaração particular submetida anteriormente.  

Para este efeito deve primeiro clicar no menu “Taxas” e depois no submenu lateral 

“Pesquisa de declarações entregues” 
 

 

 

 

 

Em consequência aparece no ecrã o seguinte formulário: 

 

 

Permite realizar uma pesquisa das declarações entregues, relativas ao seu 

estabelecimento, durante um mês e/ou um ano. O resultado da pesquisa indica o 

modelo de declaração entregue, a data de entrega e o estado da declaração (em 

preenchimento, submetida ou anulada). 

1º Clicar aqui 

 
 

 

2º Clicar aqui 
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4.2.3 Modelos de declaração 

 
           (Apenas aplicável a estabelecimentos enquadrados no regime de pagamento mensal das taxas) 

 

Para os estabelecimentos que realizam atividades indicadas no Anexo IV do 

Regulamento (CE) nº 882/2004 e que procedem ao pagamento de taxa mensal, é 

necessário a entrega de uma declaração devidamente preenchida (Ex: Matadouros, 

salas de desmancha, estabelecimentos de preparação de caça). 

 

Existem atualmente 4 modelos de declaração, que devem ser remetidos à DGV 

(submetidas online a partir de dia 1 de Outubro), mediante o estabelecimento em 

causa: 

 

 Declaração modelo 1 - Matadouros de ungulados 

 Declaração modelo 2 - Matadouro de aves e coelhos 

 Declaração modelo 3 - Salas de desmancha 

 Declaração modelo 5 - Centros de preparação de caça 

 

Para proceder ao preenchimento dos modelos basta aceder ao menu lateral “Taxas” e 

posteriormente clicar no submenu “Modelo de declaração 1, 2, 3 ou 5” consoante o 

estabelecimento em causa: 

 

 

 

1º Clicar aqui 

2º Clicar aqui  

Depois clicar no modelo pretendido 
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Visualização de uma declaração de modelo 1 (que contém já alguns dados – 

identificação do estabelecimento e fatores de redução atribuídos – devidamente 

preenchidos assinalados a azul): 
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O operador acede ao modelo selecionado e pode: 

 

 Proceder ao seu preenchimento (inserindo informação e valores nos campos 

livres, conforme já o fazia anteriormente no ficheiro acessível no portal da 

DGV) 

Ex. de secções de preenchimento do modelo 1: 

 

 

 

 

 

 

O operador pode ainda nesta base de dados prever o valor a pagar antes de submeter 

a declaração de produção e guardar esses registos na base de dados.  
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 Calcular o montante a pagar, após o preenchimento dos dados, clicando sobre 

o separador “Calcular”  

 

 
 

E visualizar, no final da página, o valor total da taxa a ser paga à DGV (já com 

as reduções e/ou majorações aplicáveis): 

 
 

 Guardar os dados inseridos na declaração na base de dados, clicando sobre o 

separador “Guardar” 

 

 
 

 E submeter online a declaração à DGV. Para o efeito, após o preenchimento 

dos dados, o operador deve clicar no separador “Submeter” e 

automaticamente os dados ficam acessíveis na DGV. 

 

 
 

Clicar aqui 

Clicar aqui 

Clicar aqui 
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Visualização integral de exemplo de declaração de modelo 1 preenchida: 
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Ao aceder à declaração preenchida aparecem dois campos (assinalados a laranja na figura 

anterior): 

 

 Editar 

O operador pode alterar os dados que inseriu na declaração guardada, caso entenda 

necessário, acedendo a essa opção no separador “Editar”. 

As declarações já submetidas não podem ser editadas. 

 

 Imprimir 

Se o operador pretender arquivar fisicamente as declarações, pode imprimi-las, 

clicando no separador “Imprimir”.  

 

 

 

4.2.4 Controlo de Entrega de Declarações 
 
 
O SIPACE permite ainda que o operador verifique o cumprimento das datas de 

entrega das declarações já submetidas e o modelo utilizado para o efeito. Para isso 

deve aceder-se ao menu lateral das “Taxas” e clicar no submenu “Controlo de 

entrega de declarações”: 

 

 

 

 

 

1º Clicar aqui 

2º Clicar aqui 
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Ficará então disponível um formulário com três campos “estabelecimento”, “ano” e 

“mês”, que o operador deve preencher, para proceder à pesquisa. Esta permite que o 

operador consulte as declarações que já entregou nos respetivos modelos, dentro e 

fora do prazo.  

 

 

 

 

(No exemplo acima verifica-se que as declarações de modelo, do estabelecimento 

AILC – Centro de abate, entregues nas datas 42011-02-04, 2011-02-08 e 2011-02-09, 

não foram submetidas dentro do prazo estipulado). 

 

 

 

Nota: Sempre que um operador submeter, por lapso, um modelo de declaração que 

não esteja autorizado o sistema transmitirá a seguinte mensagem de erro: 

 

 

 

 

 

  

   

Preencher campos 
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4.2.5 Resumo de declarações do NCV 

 
A base de dados permite ainda que o operador visualize o resumo de todas as 

declarações submetidas pelo SIPACE à DGV durante o ano corrente. Este formulário 

é acessível no menu lateral “Taxas” ao clicar no submenu “ Resumo das declarações 

do NCV”  

 

 
 

A informação acima descrita é visualizada como se mostra na imagem abaixo: 

 

1º Clicar aqui 

2º Clicar aqui 



 

SIPACE - Manual de Utilização do Operador 

da Empresa do Sector Alimentar 

 

SIPACE - Operador 

Página 34 de 36 

Revisão Nº 00 

Data: 2011-06-29 

 

Elaborado por: DSHPV Verificado por: DSHPV Aprovado por: DG 

 

4.3    Informação constante no menu “Divulgação” 

 

Por último, o operador pode ainda aceder a um terceiro menu lateral “Divulgação”: 

 

 

 

 

  

Este menu tem 4 submenus distintos: 

 

 Área de Documentos 

Nesta área podem ser consultados normativos, circulares peças legislativas, 

entre outros. 

 

 Documentos de Eventos 

O acesso a este submenu permite consultar o registo de atribuição do número 

de controlo veterinário do estabelecimento. 

 

 Documentos de Licenciamentos 

Neste formulário é possível aceder a pareceres fundamentados relativos ao 

projeto no âmbito do processo de licenciamento. 

 

 Documentos de Vistorias 

Neste local podem consultar-se os Autos de vistoria e outros documentos de 

apoio elaborados aquando das visitas de controlo oficial realizadas pelos 

técnicos da DGV. 

 

Clicar aqui 

 

 

Clicar aqui 
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4.3.1 Área de Documentos 

 

Fica acessível, ao clicar o submenu “área de documentos” 

 

 

 

A seguinte visualização onde se disponibiliza um conjunto de documentos de interesse 

ao operador: 

 

 

Os documentos disponibilizados no SIPACE podem ser categorizados em 7 tipos: 

 

 Legislação 

 Circulares 

 Planos e procedimentos 

 Lista de Verificação 

 Resultados 

 Modelos e minutas 

 Outros 

Clicar aqui 
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Pretende-se que o operador tenha um acesso mais rápido e fácil a documentos de 

relevo. Este pode pesquisar os documentos escolhendo uma categoria, selecionando 

uma das 7 opções disponíveis: 

 

 

 

O operador pode pesquisar documentos preenchendo ainda os campos “ID do 

documento” ou “descritivo”. 

 

4.3.2 Documentos de Eventos, Documentos de Licenciamento, Documentos de 

Vistoria. 

 

Ao aceder a estes menus, clicando nos ícones evidenciados a azul na página 34, o 

operador poderá consultar os documentos disponibilizados pela AC relativamente às 

matérias em apreço (Ex: Documentos de registo de atribuição de números de controlo 

veterinário, parecer sobre projeto de licenciamento, autos de vistoria na sequência de 

controlo oficial, entre outros). 

Selecionar categoria aqui 

A prova de pagamento deve ser enviada para a DGV preferencialmente por correio eletrónico para: 
 
-taxas.inspeccao@dgv.min-agricultura.pt 
  
-Fax para o número (00351) 213239501 
  
-Correio para o endereço:  
 Largo da Academia Nacional das Belas Artes, n.º 2 
 1249-105 Lisboa  

 

mailto:taxas.inspeccao@dgv.min-agricultura.pt

